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RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 
 

 

Prezados(as) Candidatos(as), 

 

O Instituto Social da Cidadania Juscelino Kubitschek - IJK, na qualidade de Banca Organizadora do 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rosário/MA, vem, por meio deste comunicado, divulgar 

o resultado da análise dos recursos interpostos contra o gabarito preliminar da prova objetiva realizada 

em 01 de fevereiro de 2026. 

Após criteriosa avaliação técnica e pedagógica de todas as alegações apresentadas, informamos que os 

recursos foram analisados conforme os critérios estabelecidos no Edital nº 001/2025 e assim julgados: 

 

1. RECURSOS DEFERIDOS 

Os recursos considerados procedentes resultaram em alteração do gabarito preliminar ou anulação de 
questão. 

Questões alteradas: Os pontos correspondentes serão atribuídos aos candidatos cujas respostas estejam 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

Questões anuladas: Os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente da resposta assinalada. 

2. RECURSOS INDEFERIDOS 

Os recursos que não apresentaram fundamentação suficiente para alteração do gabarito foram indeferidos. 

As respostas permanecem inalteradas e os pontos serão atribuídos conforme o gabarito oficial definitivo. 

3. GABARITO OFICIAL DEFINITIVO 

O Gabarito Oficial Definitivo, com as alterações e anulações decorrentes dos recursos deferidos, está 

disponível para consulta no site oficial do Instituto JK: www.institutojkma.org 

4. PRÓXIMAS ETAPAS 

Conforme cronograma do Edital nº 001/2025, a divulgação do Resultado Preliminar da Prova 

Objetiva ocorrerá na data prevista, com a pontuação de todos os candidatos calculada com base no gabarito 

oficial definitivo. 

 

Para esclarecimentos adicionais, o Instituto JK permanece à disposição através dos nossos canais de 

atendimento. 

 

Atenciosamente,  

 

Coordenação de Concursos 
Instituto Social Da Cidadania Juscelino Kubitschek 

 

 
 
 
 
 

http://www.institutojkma.org/
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CARGO: ARQUITETO URBANISTA 

 

RESULTADO DOS RECURSOS 

QUESTÃO EMENTA RESULTADO 
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Anulação da questão  

INDEFERIDO  
 
A alternativa C é a única que define corretamente a 
função técnica de cada locativo, 
independentemente de Drummond ter optado pelo 
uso coloquial de "onde" em lugar de "aonde" no 
segundo questionamento. Ela descreve a "tríade 
locativa" que organiza o pensamento existencial 
(Estado, Destino e Origem). 
 
A) Incorreta: Afirma que "Onde" rege movimento. 
Na verdade, "Onde" rege estaticidade. O termo que 
rege movimento/destino é "Aonde". Além disso, no 
terceiro advérbio (Donde), a substituição por Aonde 
seria um erro crasso de semântica, trocando 
"origem" por "destino". 
 
B) Incorreta: Esta alternativa é um "distrator de 
confusão". Ela mistura fragmentos de um poema de 
Cora Coralina ("Recria tua vida...") com uma 
afirmação falsa sobre "Donde" ser vício arcaico. 
"Donde" é uma forma perfeitamente legítima e atual 
na norma culta para indicar procedência. 
 
D) Incorreta: No Direito e na Linguística, o contexto 
poético permite a "licença poética", mas isso não 
torna os termos intercambiáveis do ponto de vista 
da gramática normativa. A questão pede a análise 
da adequação morfossintática, e a norma padrão 
não suspende suas regras, apenas o autor opta por 
não segui-las rigidamente para manter o ritmo ou a 
estética. 
A alternativa C é a única que define corretamente a 
função técnica de cada locativo, 
independentemente de Drummond ter optado pelo 
uso coloquial de "onde" em lugar de "aonde" no 
segundo questionamento. Ela descreve a "tríade 
locativa" que organiza o pensamento existencial 
(Estado, Destino e Origem). 
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Alteração de gabarito para letra C 

 

INDEFERRIDO para alteração de gabarito 
INDEFERIDO para anulação  
 
Considerando a evolução da economia 
maranhense do período colonial (1530–1822) e 
imperial (1822–1889). 
Análise das alternativas. A questão pede a correta. 
 
Alternativa A 
Incorreta porque, primeira metade do século XVII 
(1601–1650), o Maranhão viveu período da 
“pobreza econômica”, onde a economia se 
caracterizava por uma agricultura de subsistência, 
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uma economia voltada para o mercado interno e 
uso do trabalho indígena, e não uma economia 
agroexportadora. A transformação em uma 
economia agroexportadora só vai ocorrer a partir da 
segunda metade do século XVIII. 
 
Alternativa B 
Incorreta porque o parque fabril só vai desaparecer 
entre 1950 e 1960, República Populista (1946–
1964), e não no Segundo Reinado (1840–1889). 
 
Alternativa C 
Incorreta porque, no século XIX, a economia foi 
mantida pelo algodão e açúcar, até porque a partir 
de 1870 o açúcar supera as exportações de 
algodão. 
Algodão e arroz foram os dois principais produtos 
do século XVIII (a partir de 1750/74). Isso não 
significa exclusão de outros produtos, mas o 
algodão e açúcar foram os mantenedores da nossa 
economia no século XIX. 
 
Alternativa D 
É a correta. 
O algodão e açúcar, como já citado, foram os 
mantenedores da economia maranhense no século 
XIX, ou seja, os mais importantes, porém no final do 
século XIX a economia agroexportadora entra em 
declínio por vários fatores: concorrência externa e 
interna, falta de infraestrutura (ex.: deficiência de 
transportes), abolição da escravidão. 
Já que a economia agroexportadora era muito 
dependente do trabalho escravo, além de outros 
fatores. 
Nesse contexto, segunda metade do século XIX, o 
parque fabril maranhense vai ser implantado 
desaparecendo, como anteriormente citado, lá na 
República Populista (1946–1964). Informes 
históricos notificam o desaparecimento entre 1950 
e 1960. 
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Alteração de gabarito para letra C 

Anulação da questão  

 

INDEFERIDO para alteração de gabarito 
INDEFERIDO para anulação  
 
A questão solicita ao candidato que identifique 
o bioma predominante no município de Rosário 
(MA), com base em dois critérios específicos e 
cumulativos: 

1. A localização do município na Mesorregião do 
Norte Maranhense. 

2. A definição oficial de fronteiras 
fitogeográficas adotada pelo IBGE. 

Esses critérios tornam a questão objetiva e técnica, 
com uma única resposta correta. 
A Especificidade do Comando da Questão: O ponto 
crucial é que a pergunta exige a resposta de acordo 
com a classificação oficial do IBGE. Ela não pede 
uma descrição da paisagem local ou da vegetação 
mais visível, mas sim o enquadramento do 
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município dentro de um sistema de classificação 
científica e oficial. 
A Classificação Oficial de Biomas do IBGE: O 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), em seu mapa oficial de biomas, divide o 
Brasil em seis grandes biomas: Amazônia, 
Cerrado, Mata Atlântica, Caatinga, Pampa e 
Pantanal. O mapa de biomas do IBGE mostra 
claramente que a porção norte e oeste do estado 
do Maranhão, onde se localiza o município de 
Rosário, está inserida no bioma Amazônia. 
 
SITE 
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ma/rosario/panor
ama 
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Alteração de gabarito para letra B  

INDEFERIDO  
 
A Premissa do Recurso é factualmente incorreta. O 
texto da questão é claro ao afirmar: “a distância 
medida em papel entre duas curvas de nível 
consecutivas é de 4 centímetros”. 
Em cartografia e topografia, a expressão “entre 
duas curvas de nível consecutivas” refere-se 
exatamente ao intervalo horizontal entre uma curva 
e a próxima, e não à metade desse intervalo. 
Portanto, os 4 cm informados já correspondem ao 
espaçamento total entre duas curvas adjacentes. 
Memória de Cálculo: 

● Escala 1:1000 → 1 cm no papel = 10 m no 
terreno 

● 4 cm no papel = 40 m no terreno 
● Desnível vertical = 2 m 
● Declividade= 2/40 × 100 = 5% 

 
O recurso incorre em erro ao reduzir arbitrariamente 
a distância horizontal para 20 m, sem qualquer base 
no enunciado. Tal procedimento só seria válido se 
o valor de 4 cm representasse duas equidistâncias, 
o que não foi informado em nenhum momento. 
Assim, não há ambiguidade interpretativa: 

● a distância horizontal é 40 m; 
● o desnível é 2 m; 
● a declividade correta é 5%. 

 
Dessa forma, o gabarito deve permanecer na 
alternativa A (5%), estando o recurso apresentado 
tecnicamente incorreto. 
 

37 

 

 

 

Alteração de gabarito para letra B 

Anulação da questão  

INDEFERIDO para alteração de gabarito  
INDEFERIDO para anulação  
 
A Premissa do Recurso é factualmente incorreta. O 
recurso baseia-se em uma premissa equivocada ao 
tentar aplicar diagnósticos de patologias intrínsecas 
à matriz do concreto estrutural (Ataque por Sulfatos 
e RAA) para explicar fenômenos explicitamente 
descritos como de revestimento e fachada. No 
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diagnóstico de patologias das edificações, a 
distinção entre suporte e acabamento é 
fundamental. O enunciado é categórico ao citar 
"destacamento de revestimento cerâmico" e 
"argamassa de assentamento", direcionando o 
exame para o sistema de vedação e acabamento. 
Embora o recurso mencione que o ataque por 
sulfatos gera aparência esbranquiçada, ele omite 
que essa patologia é de natureza expansiva e 
profunda. 

● Eflorescência (Alternativa D): Manifesta-se 
exatamente como descrito: manchas 
esbranquiçadas e pulverulentas que surgem 
ou se agravam após chuvas, devido à 
lixiviação de sais solúveis. 

● Ataque por Sulfatos: Caracteriza-se por 
fissuração severa e perda de integridade da 
massa de concreto. Diagnosticar ataque por 
sulfatos apenas por manchas superficiais, 
ignorando a ausência de expansão ou 
desintegração da peça estrutural, constitui 
erro de diagnóstico. 

O recurso tenta vincular a Reação Álcali-Agregado 
(RAA) ao quadro descrito. Contudo, a literatura 
técnica estabelece que a RAA se manifesta por 
fissuras em padrão "mapa" e exsudação de gel 
expansivo, elementos ausentes no enunciado. A 
tentativa do recorrente de associar "manchas 
superficiais" à RAA é uma extrapolação teórica sem 
amparo nos sintomas apresentados (destacamento 
e pulverulência). 
O recorrente afirma que o destacamento é apenas 
uma consequência. Todavia, em sistemas de 
revestimento cerâmico, a Perda de Aderência é 
classificada como a patologia em si (falha de 
interface), sendo o "destacamento" a sua 
manifestação visual. A terminologia da Alternativa 
D é precisa e amplamente utilizada em laudos de 
vistoria e normas técnicas (como a NBR 13755). 
O quadro clínico descrito (manchas pulverulentas, 
destacamento cerâmico e agravamento com a 
umidade) é o diagnóstico clássico de falhas no 
sistema de revestimento. Atribuir tais sintomas a 
patologias químicas complexas do concreto 
estrutural (Sulfatos e RAA) sem evidências de 
danos à estrutura é tecnicamente incoerente. 
 

 
Verificamos que não foram obedecidas as regras estabelecidas no edital, que determinam o envio de UM 
recurso por questão. 
Constatamos que alguns recursos foram enviados com argumentação para mais de uma questão. Conforme 
as diretrizes do edital, somente a primeira questão apresentada no recurso será considerada. As demais 
questões não serão analisadas e, portanto, serão desconsideradas. 
Recomendamos a leitura atenta do edital. 


